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A CC-e pode ser usada para alterar, por exemplo:

Descrição do produto (sem mudar a natureza da operação)
Código interno do produto
Dados complementares
Nome do transportador (sem alteração de CNPJ)
Dados de fatura
Peso, volume e quantidade de volumes
Endereço do destinatário (sem mudar município ou UF)

Segundo a legislação, NÃO É PERMITIDO corrigir via CC-e:

Valores de tributos (ICMS, IPI, PIS, COFINS, etc.)
Dados que alterem o total da nota
Alterar o destinatário ou remetente (CNPJ/CPF ou UF)
CFOP
Forma de pagamento

Como realizar Carta de
Correção Eletrônica (NFe)

Carta de Correção Eletrônica (CC-e)

A Carta de Correção Eletrônica (CC-e) é um documento oficial e legal 
utilizado para corrigir informações não fiscais de uma Nota Fiscal
Eletrônica (NF-e) já autorizada pela SEFAZ. Ela não substitui a NF-e 
original, mas registra uma retificação complementar, enviada à SEFAZ com 
a finalidade de ajustar erros que não invalidam os tributos.

“

✅  O que pode ser corrigido com a CC-e?

�� O que NÃO pode ser corrigido com CC-e?
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Nesses casos, deve-se cancelar a nota e emitir uma nova.

Vá até o menu principal do sistema Cronos
Selecione o menu SPED > Gerenciamento de Notas Fiscais CTRL H
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Exemplo:

��️ Passo a Passo – Como emitir uma
CC-e no ERP Cronos
1. Acesse o módulo “Estoque”

2. Abra o Gerenciamento de Notas Fiscais

5. Preencha os dados da correção
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Selecione a nota fiscal desejada;
Digite o texto da correção de forma clara e objetiva;
Verifique se a descrição se enquadra nas correções permitidas;
Confirme e envie a CC-e para a SEFAZ para que o evento fique vinculado à NF-e.

O sistema gera automaticamente o arquivo XML e o DANFE (PDF) da Carta de Correção 
Eletrônica (CC-e) no ato da emissão.

�� Essa recomendação é fundamental para garantir que os documentos estejam disponíveis em
futuras auditorias, fiscalizações ou consultas internas.

6. Armazenamento e envio

�� Observação importante
sobre o armazenamento da CC-
e

⚠️ Importante:
Esses arquivos ficam armazenados apenas no computador onde a CC-e
foi emitida.
Por isso, é essencial que o responsável pelo envio:

Salve o XML e o PDF da CC-e assim que forem gerados;
Mantenha uma cópia de segurança, preferencialmente em pasta
local de arquivos fiscais ou em backup na rede;
Envie o PDF ao cliente, caso necessário, para registro e conferência.
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Evita o cancelamento desnecessário de notas fiscais.

�� Importância da CC-e na prática
contábil e fiscal
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Permite correção ágil de dados não tributários.
Garante conformidade com a legislação sem impacto nos impostos.
Atende exigências em fiscalizações e auditorias.

Sempre valide com seu contador antes de emitir uma CC-e.
Evite múltiplas CC-es para a mesma nota: o ideal é consolidar todas as correções em 
uma única carta (limite máximo: 20 CC-e por NF-e).
Guarde o XML e DANFE da CC-e junto à nota fiscal original.

✅  Recomendações Finais


